
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 40] de 03 de dyemino — deaota

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suekow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002207/2012-21, de 02/08/2012, e tendo em vista o Memorando nº 546/2012, de
21/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “DIII” nível 4, para a Classe “DIV” nível 1, a partir de 13/09/2012;

NADSON NEI DA SILVA DE SOUZA - mat. SIAPE nº 712.938

CARLOS FIGUEIRE)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 074 de 02 dedlpmine de coa

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002826/2012-16, de 26/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 548/2012, de
22/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso T do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “DI” nível 3, para a Classe “DI” nível 4, a partir de 18/03/2010;

FATIMA PASSOS KANITAR - mat. SIAPE nº 1.245.608



PÚBLICO FEDERAL
JO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 4080de 03 dednembne” de 2012

: O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.002544/2012-19,

RESOLVE

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

Portaria nº (081 de 03 de desgwlho de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art.
12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no
Processo nº 23063.003251/2012-59, resolve

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei
nº 11091/2005, no percentual de 10% (dez por cento), a servidora ANA
CAROLINA SANTOS BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1552182, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 04, pela conclusão de curso de
Graduação com relação direta com todos os ambientes organizacionais do
PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram
a partir de 13/11/2012

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

Portaria nº/022 de 03 de deggrmbos de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art.
12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no
Processo nº 23063.003188/2012-51, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei
nº 1091/2005, no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), a servidora
VIVIANE LIMA DA CONCEIÇÃO, matrícula SIAPE nº 1709500, ocupante do
cargo de Pedagogolárea, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimento 03, pela conclusão de curso de Mestrado com relação
direta com o ambiente organizacional Administrativo do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram
a partir de 12/11/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º.



Se
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

Portaria nº (083 de 03 de oezembno” de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art.
12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no
Processo nº 23063.003234/2012-11, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei
nº 11091/2005, no percentual de 15% (quinze por cento), a servidora
FRANCISCA EMILIA PEIXOTO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula SIAPE nº
0391061, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pela
conclusão de curso de Graduação com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram
a partir de 12/11/2012

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º

CARLOS +



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/074 de 04 de otiprolino de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.003320/2012-24, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), a servidora MARCIA BENGIO DE
ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1630809, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
03, pela conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu com relação direta com o
Ambiente Organizacional Administrativo do PCCTAE

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 22/11/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/085 de 04 de degola do 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.003313/2012-22, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 10% (dez por cento), à GISLAINE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1644788, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão
de curso de Graduação com relação direta com todos os Ambientes Organizacionais do
PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 21/11/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian?/096 de04 dedepmo de vor”

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003648/2011-60, de 22/12/2011,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClas “D IV" nível S, para a Classe “D V” nível 1, a partir de 21/12/2011

SERGIO ROBERTO DE ARAUJO - mat. SIAPE nº 390738.

ÍE FIGUEIREDO ALVES E



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CI CKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1086, de 04/12/2012, publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor SERGIO ROBERTO DE ARAUJO,

Onde se lê: *... a partir de 21/12/2011...”

Leia-se: *...a partir de 01/07/2008... .”

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº40g+ de 04 de dpmbno de a0/R

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002589/2012-93, de 06/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 564/2012, de
28/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso T do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “DV” vel 1, para a Classe “DV” nível 2, a partir de 31/07/2012;

LÉA DA CONCEIÇÃO LIMA - mat. SIAPE nº 6.390.383

CARLOS HE!
Diretgr-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSE!

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1087, de 04/12/2012 que trata da progressão funcional
da servidora LEA DA CONCEIÇÃO LIMA,

Onde se lê: “Da Classe “D V" Nível 1, para Classe “D V” Nível 2, a partir de
31/07/2012..."

Leia-se: “Da Classe “D V" Nível 1, para Classe “D V” Nível 2, a partir de
01/08/2009...”



MINI

Portaria nº 1088 de 04 de dezembro de 2040.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002590/2012-18, de 06/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 563/2012, de
28/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D IV" nível S, para a Classe “D V” nível 1, a partir de 08/06/2012:

HELOISA XAVIER DE ALBUQUERQUE - mat, SIAPE nº 6390921

CARL! REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/089 de 04 de dezembno de 204%

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições. e considerando o disposto no Processo nº
23063.002964/2012-03, de 10/10/2012, e tendo em vista o Memorando nº 560/2012, de
27/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progr
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

são Funcional

-  DaClasse “DI” nível 3, para a Classe “DII” nível 4, a partir de 26/11/2012;

CRISTIANO FUSCHILO - mat. SIAPE nº 2.433.477

CARLO REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.1000 DE OS DE doymbno DE 20/27

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
]) TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores LEILA MARQUES DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 390521, e CLAUDIO SAMPAIO SARMET MOREIRA, matrícula
SIAPE nº 390803, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do
Contrato nº. 118/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa BRITPER
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, referente à TP nº. 08/2012, objeto do Processo
Administrativo nº 23063.001700/2012-24.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.1031 pe SC DEdisjembno DEZOjL)

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
1] TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores CLAUDIO SAMPAIO SARMET
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 390803, e MARIO DOS SANTOS SOARES,
matrícula SIAPE nº 139668, como gestor e gestor substituto, respectivamente,
do Contrato nº. 117/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa Construtora
Tavares e Videira LTDA, referente à TP nº. 03/2012, objeto do Processo
Administrativo nº 23063.000454/2012-93.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. /00/2/DE (4 DE clejtsoisno DE 2pd

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

[]) TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores WALTENCIR DOS SANTOS
ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1508504, é ANTONIO MARCOS POZES DE
LIMA, matrícula SIAPE nº 1499430, como gestor e gestor substituto,
respectivamente, do Contrato nº. 120/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a
Empresa NOBILIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, referente
à TP nº. 01/2012, objeto d

PROF. CARLO QUE FIGUEIREI ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº./043 DE 0 DEcigirolino DE 294 /

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
1] TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MARIO DOS SANTOS SOARES,
matrícula SIAPE nº 139668, e CLAUDIO SAMPAIO SARMET MOREIRA,
matrícula SIAPE nº 390803, como gestor e gestor substituto, respectivamente,
do Contrato nº. 121/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa BRITPER
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, referente à TP nº. 04/2012, objeto do Processo
Administrativo nº 23063.000667/2012-15

PROF. CARLOS HENRI

Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº, (094 DE 05 DE dezgmbno DE 2012

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
e TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOAO DE MATTOS FILHO, matrícula
SIAPE nº 391070, é FRANCESCO CONTE, matrícula SIAPE nº 1726416,
como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 123/2012,
firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa CONSTRUPORT DE ITAGUAI
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME,
referente à TP nº. 06/2012, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001477/2012-15. a

a,
/

EDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 4095 DE 05 DE despalno DE 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
o TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JORGE LUIZ SOARES DO COUTO,
matrícula SIAPE nº 1181760, e MILTON MOREIRA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 6390349, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do
Contrato nº. 122/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa V 53
COMERCIO E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA,, referente ao Pregão
nº. 200/2012, objeto do Processo Administrativo nº 23063.002368/2012-15.



Sie
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 1096 de 06 de dezembro de 2012.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca — CEFETIRJ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Art1º — Prorrogar, pelo período de 60(sessenta) dias, a partir de
01/12/2012, o prazo para encerramento dos trabalhos da Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 933, datada de 01/11/2012, visando a apuração dos fatos
contidos no Processo nº 23063.002077/2012-27.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nIO% de OG dessoc-irode 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta no processo nº 23063.003283/2010-92,

RESOLVE:

Art. 1º - Aposentar por invalidez JOSÉ CARLOS DE SOUZA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D IV,
Nível 1, com proventos proporcionais a 27/35 (vinte e sete, trinta e cinco avos), na forma do
artigo 40, 81º inciso | e $ 21 da Constituição Federal de 1988, com nova redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, cfc com o art. 6-A e parágrafo único da mesma
Emenda, incluídos pela Emenda Constitucional nº 70/2012 e o artigo 186, inciso |, 8 1º da
Lei nº 8.112/90, acrescidos de 13% (treze por cento) a título de Anuênio determinado pelo
artigo 244 da Lei nº 8.112/90 e da Retribuição por Titulação criada pelo art. 117 da Lei nº
11.784/2008.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

CARLOS IGUEIREDO ALVES

PUBLIQUE-S!

Diretor-Geral



Portaria nºJOAY demo dedipmlno dewyom /

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002499/2012-01 de 03/09/2012,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de
17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D III” nível 3, para a Classe “D II” nível 4, a partir de 25/08/2012:

LUCIANA FALETTI ALMEIDA - mat. SIAPE nº 1605585.

CARLOSWENRIQUE FIGUEIRÉDO ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºIOQS, de OG dectoy mico de NOR /

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002834/2012-62, de 27/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 574/2012, de
30/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso | do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D V” nível 1, para a Classe “D V” nível 2, a partir de 02/07/2011;

MANOEL ESTEVES LIMA - mat. SIAPE nº 627019

CARLOS REDO ALVES
Pretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 1100 de 06 desujratco de WO |

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fons: no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002947/2012-68, de 09/10/2012, e tendo em vista o Memorando nº 581/2012, de
04/12/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D V” nível 2, para a Classe “D V” nível 3, a partir de 17/07/2012 ;

FRANCISCO MADUREIRA DE AVILA PIRES - mat. SIAPE nº 1182868

É FIGUEIBÉDO ALVES
fetor-Ger



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA.

Portaria nº LO 4 de OG destsqunino devo 7

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002500/2012-99 de 03/09/2012,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de
17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D III” nível 3, para a Classe “D III” nível 4, a partir de 25/08/2012:

SILDENIR ALVES RIBEIRO- mat. SIAPE nº 1605587.

CARLOS EDO ALVES



º

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA.

PORTARIA Nº.//C2bE /0 pet mino DE 204

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art, 1º - Designar os servidores FRANCESCO CONTE, matrícula SIAPE.
nº 1726416, e CLAUDIO SAMPAIO SARMET MOREIRA, matrícula SIAPE nº
390803, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
124/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa ROCHA CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, referente à TP nº. 11/2012, objeto do
Processo Administrativo nº 23063.002422/2012-22.

médico edi é
Á

ÍGUEIREDO ALVES

Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.//UdDE /O DE Aeyprolio DEZ0A/

O) O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores FRANCESCO CONTE, matrícula SIAPE
nº 1726416, e ANTONIO MARCOS POZES DE LIMA, matrícula SIAPE nº
1499430, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
125/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa RJS CONSTRUTORA
LTDA - EPP, referente à TP nº. 10/2012, objeto do Processo Administrativo nº
23063.002420/2012-33.

“ prof /cáide edilétdvensvo ALVES
Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.//04 DE JO DES Jprotro DE 20/2/

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ALESSANDRO ROSA LOPES ZACHI,
matrícula SIAPE nº 2413043, e GILSON ALVES DE ALENCAR, matrícula
SIAPE nº 1241093, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do
Contrato nº. 112/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa N.H.NETO-
COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO - EPP, referente ao Pregão
nº. 110/2012, objeto do Processo Administrativo nº 23063.001517/2012-29.

Ze ,

esse pano ALVES
Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº./40 óDE 40 DEig role DE 20 (o,

) O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores CLAUDIO SAMPAIO SARMET
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 390803, e MARIO DOS SANTOS SOARES,
matrícula SIAPE nº 139668, como gestor e gestor substituto, respectivamente,
do Contrato nº. 119/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa ROCHA
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, referente à TP nº.
09/2012, objeto do Processo Administrativo nº 23063.002421/2012-88.

PRÉ, ROS HER QUE FIGUEIREDO ALVES

Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
RIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian 440% de44 de diyato de dot

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do processo nº 23063.002867/2012-11,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar de Tempo Integral (40 horas) para Dedicação Exclusiva
(DE), o regime de trabalho do servidor EMILIO NUNEZ, matrícula SIAPE nº 391250,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D V, Nível
3, do Quadro Permanente deste Centro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de suz

meios CARA ALVES
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/408de 13 de ctsgenteo de BOAL)

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002340/2012-88, de 21/08/2012, e tendo em vista o Memorando nº 588/2012, de
05/12/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11,344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIV” nível 1, para a Classe “DV” nível 1, a partir de 16/09/2012;

PAULO SERGIO ROSA FERNANDES - mat. SIAPE nº 1.455.825

CARLOS HÊ Ô ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCA! ÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO T OLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian/09 de 13 de dipwino de vor

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002787/2012-57, de 14/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 583/2012, de
05/12/2012 e o Memorando nº 017/2012, de 01/10/2012, respectivamente, do Sr. Presidente
da CPPD e do Sr. Coordenador do Ensino Médio - Nova Iguaçu,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “D HI” nível 4, para a Classe “D IV” nível S, a partir de 09/08/2012:

BRUNO FRAGA FERNANDES - mat, SIAPE nº 1506374.

CARLOS HRÉDO ALVES
Txfetor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONS

Portaria nº/110 de 13 de clgpvalno de vols

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003133/2012-41, de 30/10/2012, e tendo em vista o Memorando nº 582/2012, de
05/12/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “DIIP nível 4, para a Classe “DIV” nível 1, a partir de 18/10/2012;

MARCO ANTONIO FERREIRA MARINHO - mat. SIAPE nº 1.548.568



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº de /4 de dembno de 2942

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002531/2012-40, de 04/09/2012, e tendo em vista o Memorando nº 565/2012, de
29/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “DID” nível 3, para a Classe “DII” nível 4, a partir de 25/08/2012;

FÉLIX DO RÊGO BARROS - mat. SIAPE nº 2.340.175

dese E so ums
Diretor-Geral

MottaMaurici



Portaria nº/(12 de 44 de digmbro de ana

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003411/2012-60, de 30/11/2012, e tendo em vista o Memorando nº 570/2012, de
29/11/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e $ 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 4, para a Classe “DIV” nível 1, a partir de 18/09/2011;

FATIMA PASSOS KANITAR - mat. SIAPE nº 1.245.608

EIREDO ALVES
Diretor-Geral

Maurício Saldanha Motta
Diretor

CEFETIRI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian? 4443 de 14 deowembne de ao

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003410/2012-15 de 30/11/2012,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de
17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D III” nível 2, para a Classe “D III” nível 3, a partir de 18/02/2012:

MARCELO CHAVES SILVA - mat. SIAPE nº 1638676.

ei GUEIREDO ALVES
Diretor-Geral

Saldanha Motta
ce = DiretorCEFETIRI

Mauri



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 14144 DE 14 DE danpmbne DE 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOSÉ FERNANDES PEREIRA, matrícula
SIAPE nº 1182509, e PERICLES FREIRE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2331511, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
126/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa ELETRÔNICA HENRIQUE
LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.001589/2012-76.

LC AR ALVES
Diretof Geral

Motta



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.1/5 DE (4 DE dimino  DE2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art, 1º - Designar os servidores JOSÉ FERNANDES PEREIRA, matrícula
SIAPE nº 1182509, e PERICLES FREIRE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2331511, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
127/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa N.H.NETO - COMÉRCIO DE
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, objeto do Processo Administrativo nº.
23063.001589/2012-76.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOMW DA FONSECA

PORTARIA Nº.144G DE (4 DE dergmbne DE 2012.

e O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores WILLER FIRMIANO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1550240, e VALERIA DIAS DO NASCIMENTO
MARQUES, matrícula SIAPE nº 1548164, como gestor e gestor substituto,
respectivamente, dos Contratos nº. 128/2012 e 129/2012, firmado entre o
CEFET/RJ e as Empresas DIRCEU LONGO & CIA LTDA e WEBSITE
ACESSORIOS E SUPRIMENTOS LTDA — EPP, respectivamente, referente ao
Pregão nº. 198/2012, objeto do Processo Administrativo nº
23063.002518/2012-M

Diretor Geral

Maurício Saldanha Motta
vi



——

Portaria n.º//17 de 1! de dezembro de 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o Memorando nº 14/2012, de 06/12/2012, da Coordenadora do Curso Superior
de Tecnologia em Gestão de Turismo/GERAC/Campus Nova Friburgo,

RESOLVE:

Art.1º — Designar o docente EDVAR FERNANDES BATISTA, matricula
SIAPE nº. 1917185, para integrar o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão de Turismo - Campus Nova Friburgo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

fós Hénrique Figueiredo Alves
rd Diretor-Geral

ildanha Motta
DiretorCEFETIRO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
PORTARIA Nº(/1% , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria
Ministerial nº 812, publicada no D.O.U de 24 de junho de 2011 e de acordo com a Lei nº 6.545, de
junho de 1978, alterada pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993, a Lei nº 8.948, de dezembro de
1994, a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e o Decreto nº 5.224, de 1º de outubro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação da Portaria nº 643, de 06 de setembro de 2012, Art. 3º, que passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art, 3º Os trabalhos da CERG do CEFET/R] serão regidos pelo seguinte calendário:

1 - levantamento dos dispositivos legais e dos dados necessários para o RG -
até 15/10/2012;

11 - mapeamento das competências e responsabilidades sobre os dados - até
14/01/2013;

HIT - envio dos dados dos departamentos e gerências para a Comissão, até28/01/2013;
IV - consolidação do RG, até 15/02/2013;
V - envio para apreciação do CODIR, até 28/02/2013;
VI - disponibilização do RG para criação do Processo de Prestação de Contas,

até 06/03/2013.” (NR)

portaria entra em vigor na data da sua publicação.

isifiiaio
DIRETOR-GERAL

ianha Motta
Rg

Maurício S.
Ne

DOIGABINIDIRAPICERETR



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 411% DE (8 DE dangredrs DE 2013,

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOSIEL ALVES GOUVEA, matrícula
SIAPE nº 1551600, e ALEXANDRE ALVES SANTIAGO, matrícula SIAPE nº
1618323, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº
131/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA - ME, referente ao Pregão nº.
131/2012, objeto do Processo Administrativo nº 23063.001825/2012-54.

Ra
PROF. CARLO: DO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 4430 DE 42 DE duplo” DE 204

e O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOAO ALDIR ALVES LIMEIRA,
matrícula SIAPE nº 1696678, e LUCIANO SANTOS CONSTANTIN
RAPTOPOULOS, matrícula SIAPE nº 1508506, como gestor e gestor
substituto, respectivamente, do Contrato nº. 130/2012, firmado entre o
CEFETIR e a Empresa IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA, referente ao Pregão
nº. 235/2012, objeto do id Q nº 23063.002944/2012-24.

PROF. CARLOS JÉIREDO ALVES

Diretor Geral



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria de /$ de dezembro de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 4144 Art. 1º - Designar a servidora PATRÍCIA REIS MARTINS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1078165 para o encargo de Substituto do Coordenador da
Coordenadoria-Geral dos Laboratórios do. Ensino Médio e Técnico, do Departamento de
Ensino Médio e Técnico, da Diretoria de Ensino.

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONS]

Portaria nº.4/22de 70 de digombno de 2112

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckowda Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº, 188/2012,
da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16:
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MACHADO -— Assistente em Administração, matr. SIAPE
390535, a partir de 26/12/2012;

- Do Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6, a partir de 01/10/2012:
JORGE RIBEIRO APOLINÁRIO -— Assistente em Administração, matr. SIAPE 1449239;
SERGIO KAZUYOSHI SARUWATARU -— Assistente em Administração, matr. SIAPE
1449241;

- , Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
CÉRGIO ROBERTO DA VEIGA, Assistente em Administração, matr. SIAPE 1634628, a partir
de 23/12/2012;
THIAGO DE OLIVEIRA SOUZA, Técnico de Tecnologia da Informação, matr.SIAPE1631471, a partir de 26/11/2012.

Diretor-Geral
Agar

Maurício Saldanha Motta
Vice» DiretorCERTA



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº. 423 de O de dezpmlno de agia

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckowda Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº. 187-A/2012, da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 desetembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº. 11.09] de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16:
CLAUDIA AVANCI DA ROCHA — Assistente em Administração, matr, SIAPE 390773, apartir de 04/12/2012;
LEILA MARQUES DA SILVA - Arquiteto e Urbanista, matr. SIAPE 390521, a partir de07/12/2012;
- Do Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6:
VALDINEI MORAIS DE OLIVEIRA — Assistente de Laboratório, matr. SIAPE 1473918, apartir de 01/10/2012;
- Do Padrão de Vencimento 4 para o Padrão de Vencimento 5:
LEANDRO DE OLIVEIRA FURTADO - Assistente em Administração, matr. SIAPE 1556931.a partir de 01/12/2012;
UILSON DE SOUZA ARAÚJO — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1552181, a partirde 06/10/2012;
- , Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
KÁTIA APARECIDA DA SILVA ROCHA, Assistente em Administração, matr. SIAPE1631084, a partir de 09/12/2012;
CARLOS ROBERTO MEDEIROS FRAGUITO - Assistente em Administração, matr. SIAPE1630796, a partir de 26/11/2012.

a N de EIREDO ALVES
Dirétor-Geral

Maurício Saldanha Motta
Vice= DretorCerto



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 1124 DE 20 DE diggmlno DE 2042

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores LUCIANO SANTOS CONSTANTIN
RAPTOPOULOS, matrícula SIAPE nº 1508506, e DIEGO MOREIRA DE ARAÚJO
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1552593, como gestor e gestor substituto,
respectivamente, do Contrato nº. 132/2012, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa
Tecno Seg Informática e Segurança de Dados LTDA -ME, referente ao Pregão nº.
213/2012, objeto do Processo Administrativo nº 23063.002761/2012-17.

PROF. CARLOS HENRIQ! EDO ALVES



E
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarias de O de diymlno — de2012
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 1129" Art, 4º Designar o servidor FRANCESCO CONTE, ENGENHEIRO-AREA,matrícula SIAPE nº 1726416, para exercer a função de Chefe do Serviço de Manutenção
& Fiscalização de Obras, da Gerência de Acompanhamento. de Projetos de Arquitetura e
Engenharia. Civil, do Departamento de Infra-estrutura, da Diretoria de Administração ePlanejamento, código FG-02.

CARLOS

PUBLIQUE-SE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA.

Portaria nº (126 de 24 de disgwlrede 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003004/2012-52, de 11/10/2012, e tendo em vista o Memorando nº 592/2012, de
06/12/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “D III” nível 3, para a Classe “D IV nível 4, a partir de 18/09/2012 ;

FABIANO SOARES MAGDALENO - mat. SIAPE nº 1612231

CARLOS HE ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºMt2% deq4 de desgmibro de asia

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003247/2012-91, de 13/11/2012, tendo em vista o Memorando nº 608/2012, de
13/12/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94,664/87 cic o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “Associado” Nível 1, para a Classe “Associado” Nível 2, a partir de 13/01/2013:

JOSÉ LUIZ FERNANDES - matr. SIAPE nº 1367389.

CARLOS ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 1127 de de degmbrde 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.003427/2012-72,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a LOURIVAL JOSE PASSOS
MOREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe D V, Nível 3, matrícula SIAPE n.º 0969009, proventos integrais na forma do artigo
8º da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90 e da Retribuição por Titulação
criada pelo art. 117 da Lei nº 1784/2008

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.
SS
ama

Prof. CARLOSHENRI: FiGuEIRSdO ALVES
in ral

PUBLIQUE-SE

EDO ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA

FONSECA

Portaria de arcéfde o? “ce deymbude 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 53624 Art. 1º - Designar a servidora FLAVIA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1733468 para o encargo de
Substituto do Chefe da Divisão de Infra-Estrutura, da Unidade Descentralizada de
Petrópolis.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DAFONSECA

Portaria deslão deifde ckymbraje 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 4130 Art 1º - Designar a servidora MARCIA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA,Auxiliar em Administração, matricula SIAPE nº 1853338 para o encargo de Substituto
do Chefe da Divisão Administrativa, da Unidade Descentralizada de Petrópolis.

CARLOS HEN F ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA

FONSECA

Portarias dei1o! de :s dt Iymbde 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº4334 Art. 1º - Dispensar, a servidora MARCIA APARECIDA ALMEIDA PEREIRA,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1711154, da função de Chefe da
Divisão de Infra-Estrutura, da Unidade Descentralizada de Petrópolis, código FG-01

Nº 15285 Art. 1º - Designar o servidor THIAGO MARQUES ESTEVES, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1710841, para a função de Chefe da Divisão de
Infra-Estrutura, da Unidade Descentralizada de Petrópolis, código FG-01

PUBLIQUE-SE

CARLOS k E Ó ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria deti32 dez SMapm bro de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 4132, Art. 1º - Designar o servidor MARCELO DUARTE DA SILVA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1644743, para o encargo de substituto do Chefe da
Divisão de Desenvolvimento. e Manutenção de Sistemas de Apoio do Departamento de
Tecnologia da Informação, da Diretoria de Gestão Estratégica.

CARLOS LVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria deji33 des ctymnhro de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Nº 1333 Art 1º - Designar a servidora GISELA BOCHNER, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 390634 para o encargo de
Substituto do Coordenador da Coordenadoria do Curso de Gestão de Turismo, da
Unidade Descentralizada de Nova Friburgo.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarias de1134 def deym bode 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 4334 Art. 1º - Dispensar, a servidora CAMILA CARNEIRO DAZZI, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1644806, da função de
Coordenador da Coordenadoria do Curso de Gestão de Turismo, da Unidade Descentralizada
de Nova Friburgo, código FG-02.

Nº 3136 Art. 1º - Designar, a servidora EDVAR FERNANDES BATISTA, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1917185, para a função de
Coordenador da Coordenadoria do Curso de Gestão de Turismo, da Unidade Descentralizada
de Nova Friburgo, código FG-02.

PUBLIQUE-SE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNÓLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº 11%7 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum do Conselho Diretor o Plano Anual de

Atividades de Auditoria Interna — PAINT/2013, em conformidade com o disposto na

Instrução Normativa CGU nº 07, de 29 de dezembro de 2006.

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº //2% de «4 de uv; mito de 2012.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º — Designar a servidora Simone Corrêa Pessoa, matrícula SIAPE
nº 1098868, para exercer o encargo de substituto eventual da Chefia de Gabinete,
da Direção-Geral, durante os afastamentos e impedimentos regulamentares do
titular.

Art.2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.


